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LEI Nº 2.026, DE 18 DE AGOSTO DE 2022.

Dispõe sobre a remuneração mensal dos agentes de 

zoonoses do Município de São Gonçalo do Amarante e dá 

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art.1º Fica previsto em R$2.424,00 (dois mil, quatrocentos e vinte e 

quatro reais) o vencimento base do cargo de agente de zoonoses, previsto na Lei 

Municipal 950, de 16 de junho de 2000, pertencente ao Grupo Técnico de Nível Médio 

(Anexo I da referida Lei).

Art.2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do 

Orçamento Geral do Município.

Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de agosto de 2022.

201º da Independência e 134º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal

JALMIR SIMÕES DA COSTA

Secretário Municipal de Saúde

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA

Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

*PORTARIA 794/2022, de 17 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 

as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:

Art. 1º. Exonerar o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Educação: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 

de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

*Republicação por incorreção

PORTARIA 795/2022, de 18 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Saúde: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 796/2022, de 18 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão do Gabinete do Prefeito: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 797/2022, de 18 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Procuradoria-Geral do Município: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 798/2022, de 18 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Procuradoria-Geral do Município: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 799/2022, de 18 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Procuradoria-Geral do Município: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 822/2022-SEMARH/SGA, 16 de Agosto de 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, alínea “l”, do Anexo I, da 
Lei Complementar Municipal nº 69/2015, e tendo em vista o disposto no art. 36, VIII, da 
Lei Complementar Municipal nº 72/99 (Estatuto dos Servidores do Município), resolve:

Art. 1º. Declarar, a contar de 16 de Agosto de 2022, a vacância do cargo de   
FARMACÊUTICA, ocupado pela servidora, GLÁUCIA LAURYANE SILVA DANTAS 
SOUZA, Matrícula nº 11521, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, por motivo de 
posse em outro cargo inacumulável, conforme disposto no Processo Administrativo nº 
981/2022-SEMARH.

Art. 2º. A vacância de que trata o art. 1º desta Portaria será pelo prazo de 
03 (três) anos, ou antes, desde que a pedido do servidor, a partir da data em que o 
servidor assumir o outro cargo.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 PORTARIA Nº 823/2022-SEMA, de 16 de Agosto de 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 1366/2021-SEMA:    

RESOLVE: Conceder a MARIA SOLANGE BATISTA DOS SANTOS, 
Matrícula 9263, Professora Polivalente, do Quadro de Pessoal do Magistério desta 
Prefeitura, Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 22 de Agosto de 
2022 à 22 de Novembro de 2022, de acordo com os requisitos acima citados, devendo 
retornar as suas funções em 23 de Novembro de 2022.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 824/2022-SEMA, de 16 de Agosto de 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 240/2022-SEMA:    

RESOLVE: Conceder a PAULO JÚNIOR SIQUEIRA, Matrícula 5418, 
Professor, do Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, Licença Prêmio pelo 
período de 03 (três) meses, à partir de 22 de Agosto de 2022 à 22 de Novembro de 
2022, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 
23 de Novembro de 2022.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 825/2022-SEMA, de 16 de Agosto de 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 754/2022-SEMARH:   

RESOLVE: Conceder a VERONICA PAULA SILVA NUNES DA ROCHA, 
Matrícula 9659, Professor Polivalente, do Quadro de Pessoal do Magistério desta 
Prefeitura, Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 22 de Agosto de 
2022 à 22 de Novembro de 2022, de acordo com os requisitos acima citados, devendo 
retornar as suas funções em 23 de Novembro de 2022.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 826/2022-SEMA, de 16 de Agosto de 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 357/2022-SEMA:    

RESOLVE: Conceder a MÁRCIA JEANETT DA COSTA, Matrícula 5206, 
Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio 
pelo período de 03 (três) meses, à partir de 02 de Setembro de 2022 à 02 de Dezembro 
de 2022, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções 
em 03 de Dezembro de 2022.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 242/2022

Processo nº 3297/2021 - Pregão Eletrônico Nº 042/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – 
PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
CONTRATADO: Empresa FRANCISCO ALVES FREIRE, CNPJ n.º 32.878.609/0001-
54, Endereço: Rua Compositor Ary Barroso, 147 – Massaranduba – Ceara Mirim/RN 
OBJETO:O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 
unilateral do contrato, visando alteração do disposto na Cláusula Quarta – Da Dotação 
Orçamentária, passando esta a vigorar com a seguinte dotação orçamentária e 
financeira para o corrente exercício através da Lei Nº 1.984 de 29 de dezembro de 
2021, Lei Orçamentária Anual – LOA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA; ELEMENTO DE DESPESA: 
33.90.30 – Material de Consumo; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não 
Vinculados de Impostos; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 40 – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL; PROJETO/ATIVIDADE: 2.067 SERVIÇOS DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 – Material de Consumo; 
FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos; FONTE DE 
RECURSO: 1660 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social – FNAS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal nos art. 65, § 8º 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como no Contrato 
Administrativo citado, e na melhor forma do Direito Administrativo.  
RETIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 
cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de 
Apostilamento.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de agosto de 2022.
MICAEL MOREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer
Representante legal do órgão gerenciador

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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Portaria Nº 015/2022, de 18 de agosto de 2022.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura. 

Considerando o Contrato Administrativo nº 346/2022 – Processo 
12357/2021, empresa IM ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 07.188.930/0001-60, referente 
a Tomada de Preço 003/2022, que tem como objeto a CONSTRUÇÃO DE UMA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS - EM SANTO ANTÔNIO, SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE de acordo com as especificações técnicas e planilhas orçamentárias 
colacionadas a este procedimento, Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: SIMONE FEITOSA COUTINHO - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT – 0012088

Fiscal do Contrato em exercício: WANDERSON VIEIRA DA COSTA – 
ENGENHEIRO CIVIL – MAT – 0011409 - CREA/RN – 2108141103;

Fiscal do Contrato em suplência: RITA DO CARMO DA COSTA BRITO – 
ENGENHEIRA CIVIL - MAT – 0002542 – CREA/RN – 2103991710.

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de agosto de 2022.

SIMONE FEITOSA COUTINHO
Secretária Municipal de Infraestrutura

Matrícula - 12088

Portaria Nº 016/2022, de 18 de agosto de 2022.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura. 

Considerando o Contrato Administrativo nº 345/2022 – Processo 
12462/2021, empresa SOLAR ENGENHARIA EIRELI - CNPJ: 30.500.281/0001-02, 
referente a Tomada de Preço 004/2022, que tem como objeto a CONSTRUÇÃO DE UM 
CENTRO DE ESPECIALIDADE ODONTOLÓGICA – CEO – EM REGOMOLEIRO, 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN. de acordo com as especificações técnicas e 
planilhas orçamentárias, Convênio n°899511/2020/ MDR/CAIXA, colacionadas a este 
procedimento, Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: SIMONE FEITOSA COUTINHO - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT – 0012088

Fiscal do Contrato em exercício: IURE ALEXANDRE DA SILVA BEZERRA 
– ENGENHEIRO CIVIL – MAT – 0089818 - CREA/RN – 2118445415;

Fiscal do Contrato em suplência: JAILSON BRUNO MATIAS BEZERRA – 
ENGENHEIRO CIVIL – MAT – 0006577 - CREA/RN – 2102126056.

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de agosto de 2022.

SIMONE FEITOSA COUTINHO
Secretária Municipal de Infraestrutura

Matrícula - 12088

Portaria Nº 017/2022, de 18 de agosto de 2022.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura. 

Considerando o Contrato Administrativo nº 344/2022 – Processo 
2659/2021, empresa ROCHA ENGENHARIA EIRELI - CNPJ: 37.579.814/0001-32, 
referente a Tomada de Preço 005/2022, que tem como objeto a CONSTRUÇÃO DE 3 
(TRÊS) PISTAS DE SKATE NOS BAIRROS CONJUNTO AMARANTE, SANTO 
ANTÔNIO E JARDINS E REFORMA DAS PRAÇAS AMARANTE E JARDINS NESTE 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE-RN. de acordo com as 
especificações técnicas e planilhas orçamentárias colacionadas a este procedimento, 
Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: SIMONE FEITOSA COUTINHO - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT – 0012088

Fiscal do Contrato em exercício: WANDERSON VIEIRA DA COSTA – 
ENGENHEIRO CIVIL – MAT – 0011409 - CREA/RN – 2108141103;

Fiscal do Contrato em suplência: RITA DO CARMO DA COSTA BRITO – 
ENGENHEIRA CIVIL - MAT – 0002542 – CREA/RN – 2103991710.

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de agosto de 2022.

SIMONE FEITOSA COUTINHO
Secretária Municipal de Infraestrutura

Matrícula - 12088

Portaria Nº 18/2022, de 18 de agosto de 2022.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo nº 344/2022 – Processo 
2659/2021, empresa ROCHA ENGENHARIA EIRELI - CNPJ: 37.579.814/0001-32, 
referente a Tomada de Preço 005/2022, que tem como objeto a CONSTRUÇÃO DE 3 
(TRÊS) PISTAS DE SKATE NOS BAIRROS CONJUNTO AMARANTE, SANTO 
ANTÔNIO E JARDINS E REFORMA DAS PRAÇAS AMARANTE E JARDINS NESTE 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE-RN. de acordo com as 
especificações técnicas e planilhas orçamentárias colacionadas a este procedimento, 
Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: SIMONE FEITOSA COUTINHO - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT – 0012088

Fiscal do Contrato em exercício: IURE ALEXANDRE DA SILVA 
BEZERRA – ENGENHEIRO CIVIL – MAT – 0089818 - CREA/RN – 2118445415;

Fiscal do Contrato em suplência: JAILSON BRUNO MATIAS BEZERRA – 
ENGENHEIRO CIVIL – MAT – 0006577 - CREA/RN – 2102126056.

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de agosto de 2022.

SIMONE FEITOSA COUTINHO
Secretária Municipal de Infraestrutura

Matrícula - 12088
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PORTARIA Nº 001/2022 – SEMSUR/SGA

Designa o fiscal de obra do Contrato nº 338/2022 e dá outras 
providências.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42 da Lei Complementar Municipal nº 069 de 1º de 
outubro de 2015 e o art. 3º do Decreto nº 289 de 22 de abril de 2009;

CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo de nº 
338/2022, oriundo da Dispensa de Licitação nº 051/2022 e do processo Administrativo 
nº 6823/2022, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de limpezas na ruas, bueiros, lagoas de capitação e demais 
áreas públicas, em razão dos problemas ocasionados pelas chuvas que assolaram o 
município no mês de julho de 2022, no Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

CONSIDERANDO a necessidade de designação de um representante da 
Contratante para fiscalizar e acompanhar os serviços de limpeza, em estrito 
cumprimento ao que determina o art. 67 e seus parágrafos da Lei n. 8.666/93;

CONSIDERANDO as atribuições e competências conferidas pela Lei 
Complementar Municipal nº 069 de 1º de outubro de 2015 e do Decreto nº 289 de 22 de 
abril de 2009;

RESOLVE:
Art. 1º Passa a ser designada como fiscal do Contrato nº 338/2022, a 

Eng.ª Civil BRUNA SOUZA MALAFAYA, matrícula 39086, CFP: 119.318.154-29 e 
CREA: 2119136840, devendo realizar o acompanhamento e demais incumbências 
previstas no art. 67 da Lei. n. 8.666/93.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de agosto de 2022.

MINERVINO JERÔNIMO DE ARAÚJO
Secretário Municipal de Serviços Urbanos

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2022

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE /RN, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e,
       CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993,
Art. 24 – É dispensável a Licitação:
...........................
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos.
...
CONSIDERANDO, justificativa quanto à necessidade da Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de vigilância armada 24 horas por dia, sete dias 
por semana ininterrupta para atender as necessidades do SAAE/SGA, incluindo o 
fornecimento de uniformes e equipamentos, de acordo com as especificações e 
quantitativos contidos neste Termo de Referência.
CONSIDERANDO, que a aquisição a ser contratado enquadra-se de forma 
emergencial.
R E S O L V E: 
Fica dispensado o procedimento licitatório para Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de vigilância armada 24 horas por dia, sete dias por semana 
ininterrupta para atender as necessidades de forma emergencial do SAAE/SGA, 
incluindo o fornecimento de uniformes e equipamentos, de acordo com as 
especificações e quantitativos contidos neste Termo de Referência, de acordo com a 
solicitação do Diretor Administrativo e financeiro e condicionado no valor de R$ 
45.734,00 (Quarenta e Cinco mil Setecentos e Trinta e Quatro reais), á NEUTRON 
SEGURANCA PRIVADA LTDA ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
sob o nº: 18.200.565/0001-88,no endereço R JOSE ERIVAN BARBOSA 1748 / 
CANDELARIA / NATAL / RN / 59064-810 de acordo com o que consta do Processo de 
Dispensa nº 012/2022.

 São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de Agosto de 2022.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora Presidente do SAAE
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